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PETICIONANTE: SGN COMERCIO PROJETOS T, CONTNUçÕAS LTDA

DOS FATOS

Áb initio, impoÍa ressaltar que se trata a presente demanda de Petição

Administrativa apresentada pela empresa SGN COMERCIO PROJETOS E

CONSTRUÇÔES LTDA, requerendo a anulação da licitação supra epigrafada, que teve

como objeto a "Contratação de empresa para execução de pavimentafio asláltica na

sede do municipio de Taud (PT 103013U70)".

Neste mote, informa em sua petição que ocorreram ilegalidades quando do

processamento da licitação supra, alegando, em suma, que aguardou a resposta à

impugnação apresentada pela empresa CONSTRUTORA JT LTDÀ que entende

exisürem erros passíveis de reformulação do orçamento, e que não elúorou sua proposta"

nem se deslocou ao local marcado para a sessão de abertura do certame devido à ausênci a

de resposta à peça impugnatória até o dia anterior àquela solenidade, o que a fez acreditar

que haveria adiamento.

Deste modo, introduzidos brevemente os fatos, passa-se à competente análise

de merito

DO DIRIII'O

Inicialmente, cumpre tecer breves comentários acerca do direito de petição,

previsto no art. 50, inciso XXXIV, alinea "a", da Constituição F ederal, in verhis:
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Art. 5oTodos sdo iguais peranle a lei. sem distinção de Enlquer
natureza. garanÍindo-se aos brasileiros e aos estangeiros
lesidentes no Pais a inviolabilidcde do direito à vida. à
liberdade. à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguinles:

tl
XX77V' - são a lodos assegurados, independentemente do

Wgamenlo de laxos:
a) o direito de pefiçAo aos l'oderes Públicos em defesa de
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de po<ler:

Neste mote, a licitante tem assegurado o seu direito de petição, onde requer,

nesta oportunidade, que seja anulado o pÍocesso licitatório e revista a planilha

orçamentária em razão do que entende como "erros graves" no orçamento e no

processamento do certame em tablado.

Portanto, respeitando o direito de petição constitucionalmente previsto,

vem a Administração responder ao questionado e solicitado na petição apresentada pela

empresa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

No que se refere ao orçamento, aduz a peticionante que o certame em

tablado deveria ser anulado pelo que entende como erros graves, quais sejam:

a) Ausência de previsão no orçamento da placa de obra;

b) Ausência dos custos com a instâlação de "barracão";

c) Ausência de previsão dos custos de com Mobilização e Desmúilização;

d) Erros na composição do BDI

Assim, por se tÍatar de questionamentos de ordem técnic4 fora solicitado ao

setor de engenharia que se manifestasse sobÍe os pontos atacados no presente momento,

tendo sido remetido memorando (em anexo) em que e reafirmado o que consta do parecer

tecnico emitido quando da resposta à impugnação apresentada pela empresa

CONSTRUTORA JT LTDA (em anexo), vez que versam sobre os mesmos pontos já

discutidos, valendo destaque ao seguinte trecho do parecer:

PLACA Dl; OBRA: A placa de obra é de íato item

obrigatório em tarla e qualqrer obra púhlica. No eníonlo,
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a ausência desía no referido ceríame se dá devido ao fato
de que a referido licitação é decorrente de saldo

remanescente de convênio, estando a esÍntlura da placa de

obra em perfeitas condições, cabendo somenle a alteração

das informações perlinenles. A fim de evilar o pagdmerrk)

da placa em dualidade, opk u-se pelo aproveilamenlo da

eslruturd da placa aníerior. O municipio fenecera,

portanto, a placa com as devidas informações necessarias.

Por conseSyinle, nada tendo a prejudicar o certqme e

lamportco a execução do serviço.

CANl'l:lRO DIi OBRÁ - RARRÁC,íO: Á ausência de

hanacão de .jttstifica devido ao fato da simplicidde da

obra, a localização integrdlmenle fia zona urbana e mrm

mesmo bairro, hem como o rapidez de exectção. Ádemais,

o município dispõe de diversas areas para que possa.ser

deslitndo o armazenamenÍo dqs moquinas e equipamentos-

Ademais, o município dispõe de diversas areas pqra que se

possa ser destinado o armazerromento das máqrinas e

eq ipamentos. Ádemais o municiltio dispõe de contralos de

locação de banheiros Eimicos, Ete serão disponibilimdos

proximo ao local de execação.

MOBIUZÁÇÃ) E DESMOBILIzuÇÃO : Á tabela proposra

na licitação prevê mobilização. A obra l<rcaliza-se

integÍalmenle em zona urbana e num mesmo bairro-

Ademais. os cuslos de mobilização da empreset devem eslar

ittchtsos ttos cttstos de execação da proponenle-

AI)MINISTRA('ÁO LOCÁ|.: A impetronÍe, afirma em sua

solicitação de impugruçfut que os percenluais de
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administração local perfazem um valor inferior aos

paktmares minimos para a contposição do BDI. No entanlo,

trata-se de cusío direÍo, não sendo passí,el de inclusão

dentro dos valores estipulados pelo Acórdão 2622 201 3 do

'l C{/. Adenais, o s percenÍuais de administração krcal

estipulados no mesmo acórdão são orientações, sendo que

no próprio Acórdão, recomenda que sejam feilos estudos

por pdrte dos órgãos e enlidades reqtonsaveis pela

marrulenÇão de :;istemas de referência de preços de obras

ptiblicas da Administração Ptiblica Federol que reolizem

estrulos acerca dos percenluais de adminislração locoi.

Ademais, a administração considera que pela simplicidade

da obra, não demandq de uma Adninisiração Lual
ntperior ao presenle na Planilha Orçamennria do Edital.

Deste modo, no que tange à alegação de ser necessária a reformulação do

Instrumento Convocatório e seus anexos pelos motivos supramencionados, impõe-se o

julgamento pela improcedência dos argumentos, com base na manifestação remetida pelo

setor de engeúaria desta municipalidade.

Outrossim, no que é pertinente à alegação de que a Peticionante não elaborou

sua proposta e não se deslocou ao local da sessão de abertura da licitação devido à demora

na resposta ao pedido de impugnação formulado pela empresa CONSTRUTORA JT

LTDd entendemos que, de fato, houve prejuízo à devida compreensão, pelos pretensos

licitantes, do delineamento final do objeto e dos rumos do procedimento licitatório,

Íestando obscuras informações inerentes à formulação das propostas, bem como acerca

da continuidade ou não do certame, com manutenção da sessão de abertura na data

designada, uma vez que o requerimento de impugnação versava sobre itens que

impactariam no orçamento e ensej aria a republicação da licitação caso fossem deferidos.

Diante do exposto, temos que, de fato, ocorreu descompasso no decorrer do

procedimento licitatório que o compromete, devendo, assim, serem anulados os atos

viciados.
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Portanto, Identificando o poder público vicios no procedimento, impende usar

seu poder-dever de rever seus próprios atos, com exercicio da autotutela, consagrada,

inclusive, por meio da Súmula n" 473 do Supremo Tribunal Federal - STF, que segue:

A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivodos de vícios que os Íomom ilegais. porque deles não se
originom direitos: ou revogá-los. por motivo de conveniêncio ou
oportunidade, resryitddos o:i direitos adquiridos, e ressalvada.
em todos os casos. a apreciação judicial. (grifb)

Desta feita, diante de todo o exposto, com o poder que é conferido à

Administração pelo Princípio da Autotutelq que é a possibilidade de esta rever seus

proprios atos por motivo de conveniência, oportunidade ou ilegalidade, proceder-se-á

anulação atos eivados de vício para devida atenção aos princípios que regem o processo

licitatório.

DA DECISAO

Diante de todo o exposto, julgamos PARCIAIMENTE PROCEDENTE o

pedido formuladq reconhecendo motivo ensejador de anulação dos atos eivados de vicio

em face do prejuízo ocorrido pela demora quando da resposta à impugnação apresentada

pela empresa CONSTRUTORA fT LTDA, não prosperando neste ensejo, no entanto, o

pleito, no que se refere à adequação da planilha.

Tauá - CE, 20 de outubro de 2022

T Mota

ao PL_

a

Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços
Públicos
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